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ASSUNTO: DECRETO LEGISLA TIVO REGIONAL N° 34/2005

Encarrega-meSua Excelência,o Ministroda República,de enviara V. Ex3.para publicaçãoem
Diário da República, o Decreto Legislativo Regional n° 3412005, aprovado pela Assembleia
Legislativa da Região Autónoma dos Açores, em 24 de Novembro de 2005.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA
REGIÃO, AUTÓNOMA DOS AÇORES

. Gabineteda Presidência

Artigo 1.°

Norma revogatória

LÉ revogada a alínea b) do n,o 2 do artigo 6.° do Decreto Regional n,o 8/77/A, de 17 de

Maio, na redacção dada peloDecreto Legislativo Regional n.o 19/86/A, de 19 de Agosto.

2. O regime estabelecido na nOrnla acima referida mantém-se em vig()r para as situações

constituídas ao seu abrigo.

Artigo 2,°

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor.no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 24'de

Novembro de 2005.

1/
Fernand~,ManUelMachado Menezes/ . J

Assinado 611A'lgra do Heroírnn, aos 19 de D3zeTbro de 2005.

PLbliqcJ8-se .'

i I

2


